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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 009/2020-FME 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O MUNICÍPIO DE JACUNDÁ-PA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB, por intermédio 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 139/2020 – GP de 02 de Março de 2020, TORNA 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO FEDERAL Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2013, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS LEGISLAÇÕES, SOB AS CONDIÇÕES E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

DATA DE ABERTURA  14h31min do Dia: 15/09/2020 (Horário de Brasília). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,BENS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS UNIDADES ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.1. A licitação será por LOTE, conforme planilhas orçamentárias de itens. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº  123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço de cada 
item, conforme planilha orçamentária, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para o LOTE de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado (quando houver); 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando houver); 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.1.5. o licitante deverá apresentar Planilha de Composição de Custo Unitário – CPU, constantes com 
os valores de BDI, Encargos Sociais e Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelos em anexo a este 
edital. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1.000,00 
(HUM MIL REAIS). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a exclusividade para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.28.1. Produzidos no país; 
 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado 
na Junta Comercial, sendo acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de 
assinatura do trabalho técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.402/2012, Art. 2º, Parágrafo único. Para 
comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço Patrimonial e as 
demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável pelos índices; 

 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1,5 (um inteiro e cinquenta 
centésimos) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. A Licitante deverá comprovar, no dia da apresentação da proposta, que possui capital social 
integralizado mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA VISITA TÉCNICA 
 

9.11.1. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Atestado (S) ou declaração (S) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência anterior em execução de obras com 
características, quantidades e prazos compatíveis ao objeto desta licitação. (Inciso II do art. 30 da 
Lei de Licitações 8.666/93, também norteada pelo art. 37, XXI da CF, o qual admite exigências de 
qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações). 
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NOTA: A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é fundamental 
para averiguar a qualificação técnica da Licitante, pois demonstra entre outras qualidades, a 
habilidade de agrupar pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização 
necessária ao desempenho satisfatório da obra. 
 
b) Certidão de Registro e Quitação da Licitante no CREA, de sua respectiva região, com validade à 
data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e 
contratuais, devendo constar nesta que existe em seu quadro engenheiro civil. No caso de licitantes 
domiciliados em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva região 
de origem deverá conter o visto do CREA-PA;  
c) Comprovação que a licitante possui em seu quadro profissionais (al) na data prevista para a 
entrega das propostas, profissional de nível superior, devidamente registrado pela entidade 
competente. 
d) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável técnico que 
acompanhará a execução do objeto desta licitação. 
e)A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de característica 
semelhante, limitada estas exclusivamente ás parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação. (Art. 30, §1º I). 

e.1) Através de certidão ou registro de quitação emitida pelo Conselho a qual está inscrito, 
devidamente atualizada, que possuem em seu quadro técnico Engenheiro (a)Civil ou Arquiteto 
(a) para atuar como responsável técnico da empresa, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica; 
e.2) Através de certidão ou registro de quitação emitida pelo Conselho a qual está inscrito, 
devidamente atualizada, que possuem em seu quadro técnico Engenheiro (a) em Segurança 
do trabalho, em seu quadro permanente; 
e.3) Os profissionais descritos acima devem estar devidamente registrados no Conselho 
Regional - CREA/PA OU CAU, junto à empresa. 
e.4) A comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico que acompanhara a 
execução dos serviços poderá ser feita através de um dos documentos abaixo:  
e.5) Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstrem a identificação do profissional; ou ainda  
e.6) Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato (reconhecido em órgão 
competente) de prestação de serviços, em vigor, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum;   
e.7) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita 
através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, 
devidamente atualizada.   
 

NOTA: No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
ambos serão inabilitados.  
 

f) Atestado de Visita Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Jacundá, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura ou Declaração formal de pleno conhecimento, sendo que, a não 
apresentação da mesma, implicará na inabilitação do licitante.  
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g) Declaração de disponibilidade de máquinas e equipamentos adequados para o cumprimento do 
objeto da licitação. 
h) Declaração de adimplência expedida pela Comissão Permanente de Licitação de Jacundá.  
 

9.12. RELATIVO À VISITA TÉCNICA 
a) Para visitar ao local de execução dos serviços a licitante deverá protocolar interesse e agendar junto ao 

Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura de Jacundá, sito a Rui Barbosa, s/n, 
Bairro Centro, Jacundá – Pará, Horário de 08:00hs as 12:00hs. 

b) A visita técnica OBRIGATÓRIA será realizada, UNICAMENTE, no dia 09 de Setembro de 2020 e deverá ser 
realizada por intermédio de Engenheiro do Quadro de Responsáveis Técnicos da licitante. 

c) O credenciamento para visita técnica se dará mediante apresentação de credencial devidamente assinada 
pelo representante legal da licitante, acompanhada da certidão de registro de pessoa jurídica perante o 
CREA, onde comprove que o credenciado (Engenheiro Civil) pertence ao quadro técnico da licitante 
acompanhado da identificação do mesmo. 
 

A visita técnica deverá ser agendada com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
data programada para a sua realização. 
 

Após a visita, a Secretaria Municipal de Obras fornecerá as empresas presentes, em modelo próprio, 
ATESTADO DE VISITA que, obrigatoriamente, fará parte da documentação de habilitação da Licitante 
e onde deverá constar o número do Registro do CREA do visitante. 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outro 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
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21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de JACUNDÁ-PA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de JACUNDÁ-PA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de JACUNDÁ-PA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas no Portal de Transparência do Município de JACUNDÁ-PA, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ-PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Pinto 
Silva, s/n, Centro, JACUNDÁ-PA, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 

ANEXO IX– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 
 

ANEXO XI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

ANEXO XII – COMPOSIÇÃO DE BDI 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO XIII – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
 

JACUNDÁ-PA, EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
 

IZAAC SCHEIDEGGER EMERIQUE 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO 
 
1.1-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES, com fornecimento de 
peças, materiais e mão de obra, bem como realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, 
equipamentos e instalações prediais utilizados nas áreas privativas das unidades escolares da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Jacundá - PA. 
 
OBJETIVOS 
 
2.1 - Contratação, em caráter continuado, de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
operação, de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de 
consumo e insumos com mão de obra e ferramentas, para a realização de serviços eventuais diversos, nos 
sistemas, equipamentos e instalações prediais, em regime de empreitada por preço unitário, conforme 
especificações constantes dos Anexos deste Edital. 
 
2.2 - Estabelecer diretrizes da gestão predial para execução de serviços de conservação e manutenção predial 
preventiva e corretiva, buscando uma atuação eficaz no que se refere à economicidade de gastos públicos, e 
principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que integram as edificações, trazendo segurança e 
bem-estar aos servidores, usuários e terceirizados. 

✓ Melhorar a situação operacional de sistemas e equipamentos; 
✓ Aumentar da vida útil de equipamentos; 
✓ Redução de custos totais de operação e de manutenção dos sistemas mantidos; 
✓ Prevenir a recorrência de defeitos, por analises de causas de falhas/defeitos; 
✓ Melhor alocação de recursos técnicos e financeiros; 
✓ Orientar operadores quanto a boas práticas e melhor adequação às normas e procedimentos técnicos 

pertinentes; 
✓ Atendimento pleno à legislação incidente, inclusive Normas Regulamentadoras – NR. 

 
DA CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 
 
3.1- Em conformidade ao disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002, os serviços a serem 
contratados são de natureza comum, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste 
instrumento através de especificações usuais no mercado. Cabe esclarecer que a contratação é para atividades 
que não se caracterizam como finalísticas do órgão licitante. O objeto é composto por atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares que não se confundem com as atribuições e áreas de 
competência legal da unidade administrativa contratante, extrapolando, inclusive, suas categorias funcionais. 
Por fim, resta assegurado que a prestação dos serviços aqui tratados não gera qualquer vínculo empregatício 
entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
4.1-Justifica-se a presente contratação tendo em vista a necessidade da manutenção preventiva e corretiva que 
envolve serviços de natureza continuada, necessários à conservação do patrimônio público e ao bom 
andamento das atividades desenvolvidas nas dependências dos diversos imóveis escolares constantes do 
complexo patrimonial da Secretaria Municipal de Educação, seus anexos, imóveis funcionais no município de 
Jacundá - PA. 
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4.2 - A otimização das instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso 
contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil de equipamentos, busca uma atuação eficaz no que se 
refere à economicidade de gastos públicos, e principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que 
integram as edificações, trazendo segurança e bem-estar e gerando condições adequadas ao exercício das 
atividades dos alunos, de seus servidores, colaboradores e usuários; 
 
4.3 - Melhoramento no atendimento das demandas de manutenção inerentes a qualquer edificação, sobretudo 
o utilizado pela área da educação, e dos sistemas autônomos de agua na zona rural e castelos de água das 
edificações, além do significativo acréscimo de serviços em relação ao escopo de trabalho atual, em função das 
dimensões das edificações e demanda no atendimento, faz‐se necessária à contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e preditiva das instalações prediais nas dependências das unidades 
escolares municipais; 
 
4.4 - A manutenção predial pretendida visa executar um conjunto de atividades para garantir plena capacidade 
e condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos ambientes de trabalho(unidades escolares), 
preservando as características e desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação, bem como na 
recuperação deste estado, e ainda manter o patrimônio. 
 
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 
 
5.1 - As atividades da coordenação de manutenção compreendem a conservação e manutenção de edificações, 
instalações, sistemas hidráulicos, sistemas elétricos e serviços básicos de marcenaria e serralheria, de forma que 
atenda às necessidades e garanta a segurança dos seus usuários. A Secretaria Municipal de Jacundá, 
coordenação como entidade responsável pelo efetivo funcionamento e conservação dos prédios escolares e 
equipamentos possui entre as suas atribuições e competência a responsabilidade de zelar e garantir que os bens 
tenham a sua vida útil e características funcionais conservadas. 
 
Assim compete à Secretaria Municipal de Educação: 
 

✓ Executar medidas para conservação dos bens e patrimônios; 
✓ Executar serviços de manutenção preventiva; 
✓ Executar serviços de manutenção corretiva; 
✓ Inspeções prediais; 
✓ Receber as solicitações de serviço, fazer uma análise quanto à necessidade de materiais, ferramentas e 

mão de obra, definir prioridades e encaminhar a execução dos mesmos, além de prever medidas para 
conservação dos bens e do patrimônio; 

✓ Planejar a aquisição e utilização de equipamentos e materiais, fiscalizando sua validade e condições de 
conservação, de forma que evite desperdícios; 

✓ Serviços de pequenas instalações. 
 
DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
6.1 - A licitação, por se tratar SERVIÇOS COMUNS se dará por Pregão, na Modalidade Eletrônico com adjudicação 
global do objeto, realizado no portal de Compras Públicas, endereço eletrônico já estabelecido neste instrumento 
convocatório. 
 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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7.1 - Regime de Empreitada por Preço Global, menor preço para julgamento e classificação das propostas 
apresentadas. 
 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666. 
 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto. 
 
8.3 - Será designado um responsável técnico Engenheiro ou arquiteto para efetuar os procedimentos de 
fiscalização mediante laudo de vistoria previa que designará os serviços a serem executados em cada ordem de 
serviço e será designado um funcionário responsável pela gestão do contrato. 
 
8.4 - Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato oriundo de cada ordem 
de serviço e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
8.5 - A fiscalização da contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da contratada, não 
permitindo que as tarefas sejam executadas em desacordo com as preestabelecidas. 
 
8.6 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Edital e seus anexos. 
 
8.7- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.8 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência a contratada, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
8.9 - As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo fiscal do contrato, desde que a contratada não tenha 
promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais. 
 
8.10 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato formalmente à contratada, deverão ser 
respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. 
 
8.11 - Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico, deverá ser encaminhada, 
justificativa formal, dentro do prazo supracitado, ao fiscal do contrato para que este, caso entenda necessário, 
informe novo prazo de atuação da contratada. 
 
DOS PRAZOS 
 
10.1- O prazo de vigência da contratação será de até de 12 (doze) meses. 
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VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 - R$ 21.401.916,38 (vinte e um milhões, quatrocentos e um mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e oito 
centavos), conforme Planilha orçamentária anexo ao Edital. 
 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
12.1 - Os serviços objeto desta licitação serão executados nos diversos imóveis escolares constantes do 
complexo patrimonial da Secretaria Municipal de Educação de Jacundá, seus anexos, imóveis funcionais no 
município de Jacundá - PA. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
13.1 - A empresa contratada deverá executar o serviço nos termos do termo de referência, com segurança 
conforme as normas estabelecidas. 
Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratual que afete o 
cumprimento das obrigações. 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a vigência deste contrato e, 
no caso de reclamações, responder a elas no prazo de até 48h. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
14.2 - Homologar reajustes e proceder a revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste 
contrato;  
14.3 - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente termo; 
14.4 - Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segundo suas especificações, prazos e demais condições.  
14.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do objeto deste termo. 
14. 6 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar as atividades de acordo com 
as determinações deste Termo; 
14.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 
14.8 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto licitado, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do 
mesmo, na forma da Lei 8.666/93.  
14.9 - Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando 
prazo para a sua correção; 
14.10 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 
15  RECURSOS FINANCEIROS: 
15.1 Os recursos recebidos em decorrência de ação ajuizada contra a União, objeto de precatórios, em virtude 
de insuficiência dos depósitos do FUNDEF, atual FUNDEB, somente poderão ser aplicados na manutenção e 
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desenvolvimento do ensino básico, em conformidade com o dispositivo nas Leis Federais nº 9.394/1996 e 
11.494/2007. 
 
15.2 Assim, as diferenças relativas a diversos exercícios financeiros, deverá ser realizado  consoante ao plano de 
aplicação, podendo estas serem efetivadas em exercícios diversos daquele em que ocorrer a transferência 
financeira para os cofres municipais.  
 
15.3 O Plano de Aplicação dos Créditos Decorrentes de Precatórios do FUNDEF está alinhado ao Plano de 
Trabalho da Secretaria Municipal de Educação de Jacundá e ao Plano Decenal de Educação do Município de 
Jacundá, referente a Ação Judicial FUNDEF – Precatórios – Processo nº 1000354-58.2020.4.01.3907, bem como 
o cumprimento de Sentença que determinou que os recursos do precatório do FUNDEF sejam aplicados 
integralmente (percentual de 100%) correspondente ao valor de R$ 53.021.403,23 (cinquenta e três milhões, 
vinte e um mil, quatrocentos e três reais e vinte e três centavos), depositado na conta específica do atual 
FUNDEB para manutenção e desenvolvimento da educação básica, na medida em que a verba oriunda da 
condenação deve ser aplicada somente nesta natureza de despesas. 
 
DO PAGAMENTO 
16 - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de atesto da nota fiscal pelo 
responsável de fiscalizar a execução do contrato. 
16.1 - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à regularidade 
fiscal; 
16.2 - Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova 
data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.  
 
 
 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS  
 
17.1 A seguir encontra-se a descrição dos serviços e tarefas a serem realizados para todos os sistemas e 
edificações envolvidos, sempre que necessários ou quando recomendados pela FISCALIZAÇÃO, após vistoria de 
inspeção predial e conforme especificado em ordem de serviços. A saber, quantificações, na planilha anexa ao 
Presente Termo de Referência. 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1. Regularização com solo 

As operações necessárias para os serviços de escavação e aterro sub-grupo dos serviços de regularização 
do solo, atendem os serviços de conformidade topográfica nas unidades escolares, definidas pela 
fiscalização da PMM de Jacundá-PA atendendo os seguintes critérios: 
Limpeza do terreno 
Escavação e carga do material 
Deposito do material excedente 
As valas devem ser abertas com as dimensões e nas posições estabelecidas pela fiscalização, no sentido 
de jusante para montante, com declividade longitudinal mínima do fundo de 1%, exceto quando indicada 
pela autoridade fiscalizadora. O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo 
ou em parte, para posterior aproveitamento. 
Quando não ocorrer a reserva, o material deve ser transportado para o depósito de material excedente. 

2. Demolições 
Demolições de construção existente, pavimentos, pisos, revestimentos, esquadrias, sistema elétrico, 
coberturas, louças e metais, somente ocorrerá para substituição de peças danificadas, quando suas 
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funções se tornaram obsoletas ou a critério da fiscalização, limitando-se a não efetuar qualquer tipo de 
demolição nas estruturas das edificações existentes. 
Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um detalhado exame e levantamento da 
edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a 
natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das estruturas 
vizinhas, existência de juntas de dilatação e outros. 
As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as canalizações de esgoto e águas 
pluviais existentes deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das 
empresas concessionárias. 
A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 
motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue 
excessivamente elementos estruturais e paredes. 
A demolição de elementos estruturais deverá ser criteriosa e seguida de reforço das áreas adjacentes, 
conforme projeto. 
Os materiais provenientes da demolição, considerados reaproveitáveis, deverão ser convenientemente 
removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 
A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços, que deverá entregar o 
ambiente em condição de uso imediato. 
emolição de faixa de alvenaria de tijolos cerâmicos furados, para a instalação de eletrodutos e tomadas. 
Todas as recomendações e especificações técnicas deverão ser respeitadas no presente, sempre que 
aplicáveis. Os entulhos provenientes da demolição deverão ser imediatamente removidos aos locais 
especificados pela FISCALIZAÇÃO. 
A medição será por metro cúbico de alvenaria demolida. 

3. Sistema de Vedação Vertical 
Alvenaria de Blocos Cerâmicos; 
 
Caracterização e Dimensões do Material: 
 
Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, 
com as faces planas, cor uniforme; 
- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 
 
Seqüência de execução: 
 
Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em amarração. 
Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. 
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalit” e revestidas conforme 
especificações do projeto de arquitetura. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
 
O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos cerâmicos 
maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma semana após a execução da 
alvenaria. 
 
Demolições Demolição de construções existentes e pavimentos com a seleção de materiais, 
remoção/desativação de estruturas, infraestrutura e caixas e encaminhamento dos materiais demolidos 
para tratamento ou vazadouro certificado para o efeito com as devidas Guias de acompanhamento RCD. 
 
Normas Técnicas relacionadas: 
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 ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 
 ABNT  NBR  8041,  Tijolo  maciço  para  alvenaria  – Forma e dimensões – 

Padronização; 
 ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos – 

Procedimento; 
 ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - 

Terminologia e requisitos; 
 
Seqüência de execução: 
 
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo plastificante (vedalit) e 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
 
Para bom acabamento deve-se executar uma moldura em concreto, ao redor de cada conjunto dos 
elementos, com espessuras variadas, conforme projeto arquitetônico. 
O assentamento deve iniciar pelo piso e devem ser realizados os fechamentos laterais e superiores. 
 
Vergas e Contra-vergas em concreto: 
 
Características e Dimensões do Material 
 
As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e 
comprimento variável, embutidas na alvenaria. 
 
Seqüência de execução: 
 
Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento de 0,30m mais longo 
em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela possua 1,20m de largura, a verga e 
contra-verga terão comprimento de 1,80m. 
 
Divisória em gesso acartonado: 
 
As divisórias deverão possuir tratamento acústico interno e serem estruturadas para fixação de portas 
estanques. 
Materiais chapas de gesso acartonado, pré-fabricadas, parafusadas em uma estrutura metálica leve. 
A estrutura, em perfis de chapas zincadas. 
As paredes deverão ter espessura de 10 cm. 
As divisórias devem receber acabamento liso e preparação para pintura. 
Todas as partes metálicas devem receber primer protetor. 
O isolamento acústico deve ser colocado internamente as chapas de gesso acartonado e pode ser em lã 
de rocha ou similar, sendo vedada a utilização de lã de vidro para esta finalidade. 
Serão efetuadas verificações acerca da estanqueidade acústica das paredes. 
 
Divisórias de granito: 
 
Placa de granito: 
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Painéis internos de granito para divisórias de banheiros; espessura de 3cm e as dimensões do painel 
deverão ser de acordo com projeto específico. 
No caso de necessidade de troca, manter o padrão atual. 
Caso não seja possível, a fiscalização deverá ser consultada. 
 

4. Sistema de cobertura 
 

O sistema de cobertura sera substiuido parcialmente, sendo substituído apenas peças danificadas, ou 
conforme orientação da fiscalização. 
 
Madeiramento do Telhado: 
 
Características e Dimensões do Material Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira 
apropriadas, conforme Classificação de Uso, construção pesada interna. 
 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 
_BNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 
 
Telhas Cerâmicas: 
 
Caracterização e Dimensões do Material: 
Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, sobre ripões de madeira 
fixados em estrutura de concreto. 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento 40cm x Largura 20cm. 
Seqüência de execução: 
Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de cobre ou arame de aço 
galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em madeiramento de telhado e fixados em 
estrutura de concreto. 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos, as fixações com o madeiramento do 
telhado devem ser feitas conforme descritas na sequencia de execução 
 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos – Telhas – Terminologia, requisitos e métodos de 
ensaios. 
 
Rufos Metálicos: 
 
Caracterização e Dimensões do Material Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. - 
Aba: 
10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte esquemático abaixo: 
Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m 
Seqüência de execução Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas. 
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda, empena especificação e 
detalhamento de projeto. 
 
Calhas Metálicas 
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Caracterização e Dimensões do Material Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. 
Dimensões especificadas em projeto. - Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; 
Seqüência de execução Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas distancias 
e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de águas pluviais. Depois 
fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas, com sobreposição mínima de 2 cm. 
As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme projeto. 
Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar verticalmente pelas mesmas. 
 
As telhas de cumeeiras deverão ser perfeitamente alinhadas e esboçadas, com argamassa traço 1:4:2, de 
cimento, areia média e arenoso. 
 
Forro em PVC: 
 
Haverá forro em lambril de PVC, com largura 100mm. As peças serão sustentadas através de estrutura de 
madeira de lei, de acordo com especificações para madeira supracitadas com os detalhes. 
 
Cobertura em Policarbonato: 
 
A cobertura será executada em chapas de policarbonato compacto com espessura 6 mm (seis 
milímetros), referência “LEXAN XL10”, cor cristal, ou similar. 
Para a instalação das chapas de policarbonato deverá ser rigorosamente observado o Manual de 
Instalação do Fabricante ou orientação da fiscalização, em todas as suas particularidades e detalhes, 
incluindo: folga para dilatação térmica, sistemas de instalação, cortes, resistência à abrasão, furações, 
parafusamento, armazenamento, limpeza, precauções entre outros itens. 
 

5. impermeabilização 
 

6. revestimentos internos e externos 
Execução do chapisco com adesivo tipo BIANCO sobre alvenaria de ½ vez existente na área destinada Será 
usado o traço de 1:4 (cimento Portland comum e areia média), com espessura de 0,5cm e preparo 
manual. O chapisco deverá preencher toda área de elevação de alvenaria de ½ vez, evitando espaços 
vazios e uma melhor aderência do composto junto à alvenaria. 
Deve-se ter o cuidado de identificar e executar todas as instalações elétricas e de cabeamento 
estruturado, dentre outras que se fizer necessária, antes do fechamento do chapisco. Manter o ambiente 
sempre limpo para o uso. 
A medição será por metro quadrado. 
Fornecimento e execução do emboço que será aplicado em massa única, desempolada, com argamassa 
de traço 1:2:9 (cimento, cal hidratada e areia média), em preparo manual, após a aplicação do chapisco, 
na área destinada. 
O emboço (massa única) na alvenaria existente, somente será iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações e seus componentes projetados e, após a completa pega (cura) das argamassas de alvenarias 
e de chapiscos. Deverão (emboços) ser fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir 
sua perfeita aderência, e deverão apresentar paramento plano e áspero. Deve-se atender a espessura de 
massa única de 20 mm. 
Manter o ambiente sempre limpo. 
A medição será por metro quadrado. 
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ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes 
e de fácil aplicação. 
Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da 
alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de 
chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 
Cerâmica 10cmx10cm 
Características e Dimensões do Material Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas 
cores branco e azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 
- Modelo de Referência: Marca: Tecnogres: 1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, 
acetinado; 1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; ou Marca: Eliane: 1 - 
Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10, ou marca similar de igual qualidade ou superior. 
2 - Linha: Fachadas Arquitetural; 
Modelo: Azul escuro 10x10 4.7.3.2 Seqüência de execução Ressalta-se a importância de teste das 
tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado qualquer serviço de revestimento. 
Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a 
limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da 
área a ser revestida. 
As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, realizando o rejuntamento com 
rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 
Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: - Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m 
do piso – Cor Branco Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m – Cor Azul Escuro 
Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas cerâmicas e com utilização 
de argamassa colante – Procedimento; 
 
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m. - Modelo de Referência: 
Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 x 40 cm. - Será utilizado rejuntamento epóxi 
cinza platina com especificação indicada pelo modelo referência. - Comprimento 40cm x Largura 30cm, ou 
marca similar de igual qualidade ou superior. 
 
Paredes internas – áreas molhadas Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, 
mantendo a mesma especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 
10x10cm nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação de 
projeto. 
Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com tinta acrílica, acabamento 
acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de cores definido no projeto. 
Cerâmica (30x40cm): Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. - Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 x 40 cm, ou marca 
similar de igual qualidade ou superior. 
 
Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo modelo referência. 
Cerâmica (10x10cm): Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e 
vermelho, conforme aplicações descritas no item. 
Comprimento 10cm x Largura 10cm. - Modelo de Referência: Marca: Tecnogres: 1 - Modelo: BR 10110; 
linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul 
escuro, brilho; ou Marca: Eliane: 1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 2 - Linha: 
Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 
Pintura: - As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento de 
pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: BRANCO GELO. - 
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Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com acabamento 
acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 
Seqüência de execução: As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A última 
demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias quando da finalização dos 
ambientes. 
Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: - Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto - 
Sanitários – Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10 acima de 1,80m – Cor Azul 
Escuro (masculino) e vermelho (feminino) – pintura acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m 
Se incompativel com a realização da reforma, consultar a fiscalização. 
 

7. Esquadrias 
 

Esquadrias de Alumínio 
 
Características e Dimensões do Material 
 
As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 
requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm e ser 
temperados nos casos de painéis maiores. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5. 
 
-       Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
-       Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura. 
-       Vidros temperados com 10mm de espessura. 
 
Sequência de execução 
 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas 
ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também 
os seguintes pontos: 
Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de 
areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do 
contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do 
caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir 
infiltração nestes pontos. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
 
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, embutidas na alvenaria, 
apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas / portas. 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 
_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e classificação; 
Madeira 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas. A 
madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira compensada de 35 
mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. 
Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no mínimo 8 
parafusos por marco. 
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Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 
acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o regime 
de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. 
Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As 
portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 
Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores especiais no 
lado interno. 
Seqüência de execução: 
 
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e receber no 
mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies 
lisas e isentas de asperezas. 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia e simbologia; 
_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 
Fornecimento e instalação de porta de vidro temperado de 10 mm, com espessura de 10 mm, fabricado 
sob medida, obedecendo-se as dimensões existentes, na área destinada. 
Correrá por conta da contratada todo o jogo de ferragens cromadas, a saber: dobradiças superior e 
inferior, trinco, fechadura, contra-fechadura, capuchinho e outros que sejam necessários, atentando 
sempre para o cuidado de deixar a porta devidamente alinhada e nivelada, devendo sempre seguir a 
norma existente existente. 
Será ainda fornecida e instalada mola hidráulica de piso, marca DORMA ou similar*, modelo referência 
BTS 75V, com regulagem de potência EN 1-4 para portas de vidro temperado até 1100 mm de largura e 
até 120 kg de peso. A mesma terá que possuir velocidade regulável, backcheck mecânico e eixos 
intercambiáveis. 
O adesivo de identificação será aplicado sobre o vidro temperado, conforme padronização existente, com 
dizeres a serem determinados pela FISCALIZAÇÃO. 
São de responsabilidade da CONTRATADA os ajustes e lubrificações da mola e da porta. 
A medição será por unidade de porta instalada. 

8. Pisos 
 

Piso em Cerâmica: 
 
Caracterização e Dimensões do Material: - Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 
Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) - Modelos de Referência: Marca: 
Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco.(450mm x 450mm) - Modelos de Referência: Marca: 
Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: Cinza.(450mm x 450mm) Ou - Modelos de Referência: Marca: 
Incefra Técnica Alta Performance – ref. PS30910 (415mm x415 mm) 
Seqüência de execução: O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de 
dimensão indicada pelo modelo referência. 
Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: As pecas cerâmicas serão assentadas com 
argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O 
encontro com os fechamentos verticais revestidos com cerâmica. 
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7.7.5 Normas Técnicas relacionadas: _ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico – 
Procedimento; _ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento – Terminologia; _ ABNT NBR 
13817, Placas cerâmicas para revestimento – Classificação; _ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para 
revestimento – Especificação e métodos de ensaios; 
 
Soleira em granito: 
 
Caracterização e Dimensões do Material: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena 
porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. - Dimensões: L 
(comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) - Modelo de Referência: Granito Cinza 
Andorinha. 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: - As soleiras de granito devem estar 
niveladas com o piso mais elevado. A espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces 
da soleira deve ser polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no 
nível inferior. 
Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: - Abaixo das portas; entre os ambientes onde há 
desnível de piso; entre ambientes onde há mudança da paginação de piso; 
Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 
Peitoril em granito 
Caracterização e Dimensões do Material: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena 
porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. - Dimensões: L 
(comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura) - Modelo de Referência: Granito Cinza 
Andorinha. 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: Os peitoris em granito deverão ser 
instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas 
as faces aparentes e acabamento bizotado. 
Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes, de modo a 
eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, caso não seja possível deverá ser 
executado peitoril interno e externo. 
Deverão ser deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris. 
Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos 
 
Piso Tátil: 
 
Caracterização e Dimensões do Material: 
Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e pré- moldado em 
concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, por exemplo, em superfícies 
escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou azul. 
Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em áreas internas - inclusive 
molhadas e molháveis - e Externo (cimentício). - Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado 
(áreas internas) Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação 
em áreas internas e externas. 
Neste caso, não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio 
relevo. - Dimensões: placas de dimensões 300x300; - Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: 
amarelo, azul; - Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas - rampa) 
Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em áreas internas 
e externas. - Dimensões: placas de dimensões 300x300; - Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul. 
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9. Pinturas e acabamento 
 

Pintura de Superfícies Metálicas 
Características e Dimensões do Material As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte 
sintético conforme especificado em projeto e quadro abaixo. 
Material: Tinta esmalte sintético CORALIT Qualidade: de primeira 
Sequência de execução Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 
Pintura de acabamento Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 
acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas 
demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. Deverão ser observadas as especificações 
constantes no projeto estrutural metálico de referência. 
 
Paredes externas – Pintura Acrílica 
 
Características e Dimensões do Material 
As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 
desempenado fino e acabamento fosco. - Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra 
Microfissuras, ou equivalente. 
Seqüência de execução: Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. 
Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a 
limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. 
As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. O 
revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes da aplicação da massa 
corrida. 
Fachada – acima do barrado cerâmico – Cor Branco Gelo - Pilares das varandas - acima do barrado 
cerâmico - Cor Branco Gelo 
 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – Classificação; 
_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não industriais - 
Preparação de superfície. 
Instalações Hidraulicas/ Sanitarias/ Louças e metais 
 

10. Instalações Hidráulicas 
 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado um sistema 
indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente aos pontos de consumo, 
ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água da 
edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a 
pressão nos pontos e tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois 
consumos diários da edificação. 
 
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da testada do imóvel e 
devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O hidrômetro terá dimensões e 
padrões conforme dimensionamento da concessionária local de água e esgoto. 
A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para abastecer o reservatório. 
Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de consumo. 
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Normas Técnicas relacionadas: 
 
ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 
ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de água fria – 
Requisitos; 
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à pressão hidrostática interna; 
ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de distribuição de água – Tipos – 
Padronização; 
ABNT NBR 14121, Ramal predial – Registros tipo macho em ligas de cobre – Requisitos; 
ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio; 
ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – Requisitos e métodos de 
ensaio; 
ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: Requisitos e métodos de 
ensaios; 
ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: Procedimentos para instalação; 
ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas – Requisitos e métodos de 
ensaio; 
ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodos de ensaio; 
ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: Registros de pressão; 
ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta – Requisitos e métodos de ensaio; 
DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 
EB-368/72 - Torneiras; 
NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 
 

11. Instalações Sanitárias 
 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste na separação 
dos esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme ABNT NBR 8160 – Sistemas 
prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução. 
As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora das projeções dos 
pátios. 
No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da 
cozinha. 
Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 
A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de coleta de esgoto 
sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de destinação de esgotos sanitários. 
O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, tubulações, acessórios e 
desconectores e é dividido em dois subsistemas: 
 
Subsistema de Coleta e Transporte 
 
Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário devem 
possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade constante. 
Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 
1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento de 
materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano  à tubulação durante a colocação e 
compactação. 
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Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia 
e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. 
Após instalação e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . 
Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de concreto para proteção da tubulação. 
Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal. 
 
Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 
 
Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do estabelecimento de 
ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente permitirem, serão instaladas 
soluções individuais de destinação dos esgotos. 
Essa solução consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. 
Como complemento ao sumidouro, nos casos onde houver necessidade, está prevista a execução de rede 
de infiltração, com 3 valas de 10 metros de comprimento. 
O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 130 pessoas, e as 
diretrizes das ABNT NBR 7229 – Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos e ABNT 
NBR 13969 – Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes 
líquidos - Projeto, construção e operação. 
 
Normas Técnicas Relacionadas 
 
ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 
ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: Requisitos para tubos de PVC 
com parede maciça; 
ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de esgoto sanitário; 
ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de distribuição, 
adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 
ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 
ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto sanitário – 
Especificação; 
ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – Procedimento; 
ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 
ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 
ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto sanitário – Tipos e 
dimensões – Padronização; 
ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou 
drenagem urbana – Procedimento; 
ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e disposição final dos 
efluentes líquidos – Projeto, construção e operação; 
ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto de redes coletoras 
com tubos de PVC; 
Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 
NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 
Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de Esgotamento Sanitário. 
 

12. Louças e Metais 
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Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e dos lavatórios, o 
projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as seguintes sugestões, conforme 
modelos de referência abaixo. 
Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 
Lavatórios com coluna (sanitário e cozinha) 
Lavatórios de canto (sanitários PNE) 
Cubas de embutir ovais (sanitários e vestiários) 
Tanque (área de serviço) 
Bacias para PNE, incluir assento (sanitários e vestiários) 
Bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (sanitários e vestiários) 
Mictórios (sanitários) 
 
Referências: 12-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa 
12-ARQ-PLB-ADMA-09_R03 – Planta Baixa (Bloco Administrativo) 
12-ARQ-PLB-SERD-18_R03 – Planta Baixa (Bloco Serviço) 
12-ARQ-PLB-PDGE-21_R03 – Planta Baixa (Bloco Pedagógico) 
12-ARQ-PLB-PDGF-24_R03 – Planta Baixa (Bloco Pedagógico) 
Disponivel no portal do FNDE. 
Metais / Plásticos 
 
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga e das cubas de 
inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam de marcas difundidas em todo 
território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 
Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os complementos (ex.: sifões, 
válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão ser incluídos na planilha orçamentária, 
seguindo o padrão de qualidade das peças aqui especificadas. 
 
Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 
Cubas de embutir de inox industriais grandes (laboratório, triagem/lavagem e cozinha 
Cubas de embutir de inox pequenas (laboratório e cozinha) 
-Torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios (vestiários e sanitários) 
 
Bancadas e Prateleiras em granito 
Características e          Dimensões do Material:         Granito cinza andorinha, acabamento polido 
Dimensões variáveis, conforme projeto. 
As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
Espessura do granito: 20mm. 
Seqüência de execução: 
 
A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 
marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, 
para o chumbamento dentro da parede. 
Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas e fixação com mão 
francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras receberão apoio em mão francesa metálica, 
conforme especificação e detalhamento em projeto. 
 

13. Sistema de proteção contra incêndio 
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A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de ensino é de risco 
leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. São exigidos os seguintes sistemas 
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os usuários da 
edificação. 
Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada tipo de 
classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do 
projeto. 
Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia mínima de 1 
hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes indicados no projeto. 
SPDA – Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, concepções, plantas e 
detalhes constam no projeto. 
 
Normas Técnicas Relacionadas 
 
NR 23 – Proteção Contra Incêndios; 
NR 26 – Sinalização de Segurança; 
ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 
ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios; 
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 
ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 1: Princípios de projeto; 
ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 2: Símbolos e suas formas, 
dimensões e cores; 
ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 
Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 
 

14. Instalações Elétricas e Lógicas 
 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força, 
comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em 
baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores 
foram dimensionados com base o critério de queda de tensão máxima admissível considerando a 
distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a 
distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 
Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e 
caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de 
manutenção e durabilidade. 
A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme especificado no 
projeto. 
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade 
para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo 
de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de 
potência e baixa taxa de distorção harmônica. 
O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a 
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 
racionalizando o uso de energia. 
 
Normas Técnicas Relacionadas 
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NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 
ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 
ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
ABNT NBR 5461, Iluminação; 
ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 
ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 
ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares – Parte2-1: 
Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 
ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-2: Requisitos 
particulares para tomadas para aparelhos; 
ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 450/750 V 
– Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 
ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas – Parte 1: 
Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 
ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 
60884-1:2006 MOD). 
 

15. Manutenção do Sistema Elétrico 
 

16. Serviços Complementares 
6.3     LIMPEZA FINAL DA OBRA COM VASSOURA A SECO. 
Após o término dos serviços acima especificados, a empresa responsável pela obra deverá providenciar a 
limpeza do canteiro de obra. A ponte deverá ser deixada em condições de pronta utilização. Entulhos e 
restos de materiais, andaimes e outros equipamentos, deverão ser removidos da obra. 
Para a limpeza, deverá usar, de modo geral, com vassoura a seco, o uso de detergentes, solventes e 
removedores químicos deverá ser proibido e/ou restringir a casos em que não seja possível causar danos 
às superfícies ou peças 
 

17. Sistema de climatização 
 

18.  Acompanhamento de Reforma 
 

19. Serviços de Limpeza 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2020, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE JACUNDÁ-PA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

DESCRIÇÃO DO 
LOTE E DOS ITENS 

TÍTULO DO 
LOTE 

DESCRIÇÃO DOS 
ITENS/SERVIÇOS 

QNT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

L 
MANUTENÇÃO 

PREDIAL DE 
ESCOLAS 

     

1 ITEM  1 (NOME DO ITEM)     

1 ITEM  2 (NOME DO ITEM)     

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAAÇÃO, E 
AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU 
DOCUMENTO SIMILAR NO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ-PA. TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
REFAZER, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ-PA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2020. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 

 
............................... 

(DATA) 
 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2020-FME NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-
FME NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-
FME NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ-PA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2020. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ-PA 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ-PA OU DE QUALQUER 
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2020. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ-
PA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2020. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-FME 

 
O(A)....................................., com sede no(a) ......, na cidade de JACUNDÁ-PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
0000000000000000000, neste ato representado por seu gestor(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 
matrícula funcional nº .............,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2020, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,BENS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, especificado no Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 
........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE 
DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES. 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2020. 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E 
A EMPRESA .............................................................   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) por sua gestora, Srª.........................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro 
de Preços nº  XX/2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, BENS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 



 
 
 
 
 

Rua Pinto Silva, s/n, – Bairro Centro – Jacundá - Pará 
E-mail: jacunda.licita@gmail.com 

 

54 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de JACUNDÁ-PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

JACUNDÁ-PA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO XI  

 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

1 Regularização com solo 5.307,20 
100,00       100,00 

5.307,20       5.307,20 

2 Demolições 1.091.852,40 
100,00       100,00 

1.091.852,40       1.091.852,40 

3 Sistema de Vedação Vertical 390.976,00 
30,00 70,00     100,00 

117.292,80 273.683,20     390.976,00 

4 Sistema de cobertura 4.962.185,55 
50,00 50,00     100,00 

2.481.092,78 2.481.092,77     4.962.185,55 

5 impermeabilização 19.014,40 
  100,00     100,00 

  19.014,40     19.014,40 

6 revestimentos internos e externos 1.426.421,00 
  50,00 50,00   100,00 

  713.210,50 713.210,50   1.426.421,00 

7 Esquadrias 713.083,20 
  60,00 40,00   100,00 

  427.849,92 285.233,28   713.083,20 

8 Pisos 3.173.716,50 
  30,00 50,00 20,00 100,00 

  952.114,95 1.586.858,25 634.743,30 3.173.716,50 

9 Pinturas e acabamento 1.839.363,00 
  20,00 40,00 40,00 100,00 

  367.872,60 735.745,20 735.745,20 1.839.363,00 

10 Instalações Hidráulicas 113.156,99 
50,00 50,00     100,00 

56.578,50 56.578,49     113.156,99 

11 Instalações Sanitárias 27.339,81 
50,00 50,00     100,00 

13.669,91 13.669,90     27.339,81 

12 Louças e Metais 19.245,78 
  100,00     100,00 

  19.245,78     19.245,78 

13 
Sistema de proteção contra 
incendio 

13.060,48 
      100,00 100,00 

      13.060,48 13.060,48 

14 Instalações Elétricas e Lógicas 356.855,03 
    100,00   100,00 

    356.855,03   356.855,03 

15 Manutenção do Sistema Eletrico 28.299,74 
      100,00 100,00 

      28.299,74 28.299,74 

16 Serviços Complementares 459.140,08 
25,00 25,00 25,00 25,00 100,00 

114.785,02 114.785,02 114.785,02 114.785,02 459.140,08 

17 Sistema de climatização 1.350.905,53 
      100,00 100,00 

      1.350.905,53 1.350.905,53 

18  Acompanhamento de Reforma 194.810,40 
100,00       100,00 

194.810,40       194.810,40 

19 Serviços de Limpeza 307.458,00 
      100,00 100,00 

      307.458,00 307.458,00 

20 Benefícios e Despesas Indiretas 4.909.725,29 24,71 32,97 23,00 19,32 100,00 
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(BDI) 1.213.193,12 1.618.736,43 1.129.236,82 948.558,92 4.909.725,29 

    
21.401.916,38 

5.288.582,13 7.057.853,96 4.921.924,10 4.133.556,19 
21.401.916,38 

    5.288.582,13 12.346.436,09 17.268.360,19 21.401.916,38 
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ANEXO XII  

 
 
 
 
 
 
 
 

COD DESCRIÇÃO % 

   

 
Despesas Indiretas 

 
AC Administração central 3,8000 

DF Despesas financeiras 1,0200 

R Riscos 0,5000 

 
TOTAL 

5,3200 

 
 

   

 
Benefício 

 
S + G Garantia/seguros 0,3200 

L Lucro 6,6400 

 
TOTAL 

6,9600 

 
 

   

I Impostos 
 

  PIS 0,6500 

  COFINS 3,0000 

  ISS 5,0000 

  CPRB 4,5000 

 
TOTAL 

13,1500 

 
 

 

BDI = 29,77% 

 
(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1   
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ANEXO XII  

 
 
 
 
 
 
 
 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES % 

 
 

 
A GRUPO A 

  
A1 INSS 0,0000 0,0000 

A2 SESI 1,5000 1,5000 

A3 SENAI 1,0000 1,0000 

A4 INCRA 0,2000 0,2000 

A5 SEBRAE 0,6000 0,6000 

A6 Salário Educação 2,5000 2,5000 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,0000 3,0000 

A8 FGTS 8,0000 8,0000 

A9 SECONCI 0,0000 0,0000 

 
TOTAL 

16,8000 16,8000 

 
 

 
B GRUPO B 

  
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,1200 0,0000 

B2 Feriados 4,1600 0,0000 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,9400 0,7100 

B4 13º Salário 11,0300 8,3300 

B5 Licença PaternidadE 0,0700 0,0600 

B6 Faltas Justificadas 0,7400 0,5600 

B7 Dias de Chuvas 2,6900 0,0000 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0900 

B9 Férias Gozadas 9,9000 7,4800 

B10 Salário Maternidade 0,0300 0,0200 

 
TOTAL 

47,7900 17,2500 

 
 

 
C GRUPO C 

  
C1 Aviso Prévio Indenizado 6,2700 4,7400 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1500 0,1100 

C3 Férias Indenizadas 4,2300 3,1900 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,0900 3,8400 

C5 Indenização Adicional 0,5300 0,4000 

 
TOTAL 

16,2700 12,2800 

 
 

 
D GRUPO D 

  
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  8,0300 2,9000 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,5300 0,4000 

 
TOTAL 

8,5600 3,3000 



 
 
 
 
 

Rua Pinto Silva, s/n, – Bairro Centro – Jacundá - Pará 
E-mail: jacunda.licita@gmail.com 

 

61 

 
 

 

 

Horista = 89,42% 
Mensalista = 49,63% 

 
A + B + C + D     
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